INDICAÇÃO Nº 
1994
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a construção de um Hospital Estadual, com capacidade para 50 leitos, no município de Ribeirão Preto.
JUSTIFICATIVA

A instalação de um Hospital Estadual em Ribeirão Preto, com capacidade de 50 leitos, visa diminuir a demanda existente no município, uma vez que os municípios da região levam seus pacientes para serem atendimentos em Hospitais existente na cidade, sobrecarregando de tal forma o atendimento local.  

Sala das Sessões, em
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